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LEI N2 3.244, DE 15 DE JULHO DE ·1.993. 
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Autoriza o Poder Executivo a co 

parcelamento ou reparcelamento de dív! 

da para com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS - e dá provi -

dências correlatas. 
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Josg SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Município de 

Assis, Estado de São Paulo, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu san

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado em nome do Muni

cípio de Assis, contratar parcelamento ou reparce

lamento de dívida para com o FGTS, através da Cai

xa Econômica Federal, na Forma da Resolução nº 94, 

de 16.02.93, (D.O.U. de 05.03.93), do Conselho Cu

rador do FGTS, equivalente a Cr$28.307.266.066,87( 

Vinte e oito bilhões, trezentos e sete milhões, d� 

zentos e sessenta e seis mil, sessenta e seis cru

zeiros e oitenta e sete centavos), em 07.07.93. 

Artigo 22 - Para a garantia do principal e acessórios, fica o 

Poder Executivo autorizado a utilizar parcelas do 

Fundo de Participação do Município - FPM, duante o 

prazo de vigência do parcefamento ou reparcelamen

to autorizado por esta Lei. 

Artigo 32 - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anual' 

e plurianual do Município, durante o prazo que 

vier a ser estabelecido para o parcelamento ou re

parcelamento, dotações suficientesà amortização do 

principal e acessórios resultantes do cumprimento' 

desta Lei. 

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Artigo SQ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 15 de 

1.993. 
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GABINETE 

Publicada na Secretaria Municipal de Administração 

e Assuntos Jurídicos, em 15 de julho de 1.993. 
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